
PARECER Nº 540/2021 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFRAESTRUTURA,

SERVIÇOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Projeto de Lei Ordinária nº CM 152/2021

1. Relatório

Trata-se de projeto de lei de autoria do Exmo. Vereador Edsom Sousa, que “denomina

'Estrada Municipal Maria Lúcia Gregório' a Estrada Municipal DVL 050 que liga Divinópolis à

Cláudio, passando pela Comunidade de Buritis, neste Município.”

Em resumo, o projeto propõe atribuir nominação, com amparo no art. 2º, caput, e art. 5º,

da  Lei  Municipal  nº  4.452,  de  23/12/1998,  à  próprio  público,  que  encontra-se  com  nome

provisório atribuído na forma do parágrafo único do art. 7º, da referida lei municipal. 

Em sua  justificativa  o  proponente  aponta  que  o  nome a ser  emprestado  ao  próprio

público  refere-se  a  cidadã que  nascida  na Comunidade  do Córrego  do Paiol,  ali  constituiu

família e dedicou-se à sua comunidade. Auxiliava nos eventos da igreja da comunidade doando

animais para leilões e promoções nas festividades religiosas locais. Era uma pessoa caridosa,

simples e muito trabalhadora, considerada por todos uma importante figura na comunidade. Foi

importante na construção da Ponte dos Vieiras, na reconstrução da igreja que abriga a Capela

de Nossa Senhora de Lourdes, e nas melhorias da linha de ônibus entre a Comunidade de

Buritis  e  a  zona  urbana  do  Município  de  Divinópolis.  Ficou  conhecida  por  sua  bondade  e

carisma, conquistou inúmeras amizades ao longo da vida e deixou um legado importante.  

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal manifestou-se pela

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão

de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal de Divinópolis, nos termos do art. 90,

inciso III, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolução nº 392 de 23 de dezembro de

2008). 

2. Fundamentos
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A  matéria  versada  no  projeto  em  análise  encontra-se  adequada  às  competências

outorgadas  regimentalmente  à  Comissão  de  Administração  Pública,  Infraestrutura,  Serviços

Urbanos e Desenvolvimento Econômico, especificamente observado o disposto no art. 90, III,

alíneas “a” e “i”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Divinópolis. 

As razões encetadas no PLCM nº 152/2021 são suficientes para que se recomende sua

aprovação. 

3. Conclusão

Em face do exposto, é o presente parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº CM

152/2021.

Divinópolis, 08 de novembro de 2021.
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